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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.192/2023, CUITÉ – TERÇA - FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2023 
GUN 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 160/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 363/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Sydnei Franca CRM-PB 5062, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA LUCIA 

TARGINO, CPF: 019.706.474-42, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 30 (trinta) dias, com início em 

19/01/2023 e término em 17/02/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 19 de janeiro de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 161/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 474/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Railton Marinho CRM-PB 3965, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ELZA MARIA DOS 

SANTOS SALES, CPF: 027.585.564-30, ocupante do Cargo Efetivo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, por um período de 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 

02/02/2023 e término em 19/03/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 162/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 2.424/2022, onde 
apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Alberto Rodrigues CRM-PB 5222, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal HELIO DE BATISTA 

FARIAS, CPF: 050.698.024-38, ocupante do Cargo Efetivo de Gari, lotado na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 120 (cento e vinte) dias, com 

início em 18/07/2022 e término em 15/11/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 18 de julho de 2022.  

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

__________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 163/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 2.762/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Rodolpho Dantas CRM-PB 8679, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CARDILENE SOARES 

DANTAS DE MEDEIROS, CPF: 692.345.404-25, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 15 (quinze) dias, com 
início em 19/08/2022 e término em 03/09/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 19 de agosto de 2022. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 164/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 3.903/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Douglas Serrano CRM-PB 6722, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSIVALDO DOS 

SANTOS, CPF: 106.508.584-25, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 20 (vinte) dias, com início em 

17/11/2022 e término em 07/12/2022. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 17 de novembro de 2022. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 165/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
 

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 2.698/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Jaime Pereira C. Filho CRM-PB 
1268, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSIMERI DANTAS 

LIMA, CPF: 034.444.894-04, ocupante do Cargo Efetivo de Monitora, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, por um período de 30 (trinta) dias, com início em 09/08/2022 e término 

em 07/09/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 9 de agosto de 2022. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 166/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 2.300/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Alberto Rodrigues CRM-PB 5221, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DO SOCORRO 

BATISTA DA SILVA, CPF: 603.648.584-00, ocupante do Cargo Efetivo de 

Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 15 (quinze) dias, com 

início em 11/07/2022 e término em 26/07/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 11 de julho de 2022.  

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 167/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 2.258/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Antônio Medeiros Dantas CRM-
PB 559, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  
 

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal NICILEIDE OLIVEIRA 

FERREIRA, CPF: 029.784.694-98, ocupante do Cargo Efetivo de Professora, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, por um período de 30 (trinta) dias, com início em 07/07/2022 e 
término em 05/08/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 7 de julho de 2022. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 168/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 3.785/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico João Batista Bauduino CRM-PB 

1268, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANDREA AMORIM DA 

SILVA, CPF: 100.166.374-88, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 30 (trinta) dias, com início em 
14/11/2022 e término em 13/12/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 14 de novembro de 2022. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 169/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 3.343/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico João Batista Bauduino CRM-PB 

2701, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANDREA AMORIM DA 

SILVA, CPF: 100.166.374-88, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 30 (trinta) dias, com início em 

13/10/2022 e término em 11/11/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 13 de outubro de 2022.  

 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 170/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 2.371/2022, onde 
apresenta Atestado Médico emitido pela Médica Gianca Porto CRM-PB 9279, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANDREA AMORIM DA 

SILVA, CPF: 100.166.374-88, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 15 (quinze) dias, com início em 

17/07/2022 e término em 31/07/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 17 de julho de 2022. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 171/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 2.336/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Sebastião Medeiros CRM-RN 

7728, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO WALAS 

BATISTA DE ARAUJO, CPF: 074.938.524-30, ocupante do Cargo Efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 90 (noventa) 

dias, com início em 13/05/2022 e término em 11/08/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 13 de maio de 2022. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 172/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 3.598/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Jaime Pereira C. Filho CRM-PB 
1268, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IRAELIA DE MACEDO 

SOARES OLIVEIRA, CPF: 051.226.334-52, ocupante do Cargo Efetivo de 

Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com 

início em 20/10/2022 e término em 19/12/2022. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 20 de outubro de 2022. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 173/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 368/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Antônio Medeiros Dantas CRM-PB 559, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JACIRA POLIANA 

SIMPLICIO NASCIMENTO, CPF: 930.755.884-15, ocupante do Cargo Efetivo 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 15 (quinze) dias, com início em 

16/01/2023 e término em 30/01/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 16 de janeiro de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 174/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 039/2023, onde apresenta 
Atestado Médico emitido pelo Médico Alberto Rodrigues CRM-PB 5221, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEFA DE SOUSA 

OLIVEIRA, CPF: 270.459.118-07, ocupante do Cargo Efetivo de Agente 

Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 15 (quinze) dias, com início em 

26/12/2022 e término em 10/01/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 26 de dezembro de 2022. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 175/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 157/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Marco Aurelio CRM-GO 17359, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JÚLIO INÁCIO DA 

SILVA FILHO, CPF: 031.357.094-93, ocupante do Cargo Efetivo de Gari, lotado 

na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 20 (vinte) dias, com início em 
11/01/2023 e término em 30/01/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 11 de janeiro de 2023. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 176/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 3.969/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Halisson Barros RQE 6730, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DO CÉU 

CÂNDIDO DE OLIVEIRA, CPF: 043.468.884-37, ocupante do Cargo Efetivo de 

Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 90 (noventa) 
dias, com início em 29/11/2022 e término em 27/02/2023. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 29 de novembro de 2022. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 177/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 004/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Jaime Pereira C. Filho CRM-PB 1268, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA CILEIDE DA 

SILVA, CPF: 029.084.224-76, ocupante do Cargo Efetivo de Gari, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início 

em 29/12/2022 e término em 27/02/2023. 
 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 29 de dezembro de 2022. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 178/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 158/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Guilherme de Brito CRM-PB 15006, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSELI RIBEIRO DA 

SILVA, CPF: 726.120.374-20, ocupante do Cargo Efetivo de Gari, lotada na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início 
em 05/01/2023 e término em 05/03/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 5 de janeiro de 2023. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 179/GAPRE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 284/2023, onde apresenta 
Atestado Médico emitido pelo Médico Jaime Pereira C. Filho CRM-PB 1268, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal SANDRA SORAYA LIMA 

VENÂNCIO, CPF: 075.783.604-69, ocupante do Cargo Efetivo de Copeira, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início em 19/01/2023 e término 

em 19/03/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 19 de janeiro de 2023. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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